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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

CNPJ: 76.331.941/0001-70
AV. MINAS GERAIS, 301
CEP: 86300-000 – CORNELIO PROCÓPIO - PR

PREGÃO Nº 108/2017
Forma Eletrônica

Processo de Licitação: 157/2017

Data do Processo: 31/08/2017

O Município de Cornélio Procópio-PR, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO, Forma Eletrônica, do tipo menor preço, por item, obedecendo integralmente a
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações Lei Complementar nº147 de 07 de agosto de 2014, subsidiariamente, a Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal nº 686 de 02 de junho de 2011.

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
Endereço: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00m do dia 15 de setembro de 2017
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h01m do dia 15 de setembro de 2017
DISPUTA: A partir das 09h00m  do dia 18 de setembro de 2017
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link - licitações”
AQUISIÇÃO DO EDITAL: sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.cornelioprocopio.pr.gov.br
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM (43) 43 3520-8013 – Prefeitura ou licitacaopmcp@gmail.com
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO 01 Termo de Referência
ANEXO 02 Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
ANEXO 03 Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa

EmpregadoraANEXO 04 Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital
ANEXO 05 Declaração de Idoneidade
ANEXO 06 Modelo de Carta Proposta para Fornecimento
ANEXO 07 Declaração de Responsabilidade
ANEXO 08 Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP
ANEXO 09 Ficha Técnica Descritiva
ANEXO 10 Minuta de Contrato

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão eletrônico da
Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.2. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP
Brasil.

1.3 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeira designada pelo Decreto Municipal nº139 de 01 de
março de 2017, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

1.4- “Licitações públicas” constante na página da Internet da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
1.5. O presente Edital se submete à Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014, atendendo o direito de
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

2 – DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem como objeto aquisição de equipamentos e materiais específicos à atividade
operacional do Corpo de Bombeiros de Cornélio Procópio, conforme especificações no Termo de
Referência, parte integrante deste Edital.

2.2 - Havendo nas descrições contidas no ANEXO 01 do respectivo edital, qualquer especificação que os
direcione para determinada marca, serão aceitos similares de igual ou superior desempenho.
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3 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e
a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4 – DA PARTICIPAÇÃO – Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.1 - Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida
no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos;
4.2 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO 08 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto ANEXO 06;

4.3 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação
exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, juntamente com o
ANEXO 09;
4.4 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.5 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela
Administração Pública ou impedida legalmente;
4.6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada,
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias.
4.7 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em
perfeitas condições de funcionamento;
4.8 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Ficha técnica descritiva (PROPOSTA ELETRÔNICA), Anexo 09, com todas as especificações do
objeto, conforme item 2.1 deste edital.

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.

4.10 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa
de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos

4.11 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002.

4.12 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão
negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados.

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Credenciamento no Sistema Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias

5.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do Termo de
Adesão, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado em qualquer corretora de mercadorias
associada ou na própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br;

5.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de
Mercadorias;

5.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico;

Da Participação – Exclusividade ME, EPP
5.8 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante do licitante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou diretamente do
licitante) e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desConexão do seu representante;

5.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma corretora de mercadorias associada ou pelos telefones: São Paulo-SP(11) 3113-1900, Curitiba-PR
(41) 3320-7800, Porto Alegre-RS (51) 3216-3700 e Uberlândia-MG (34) 3212-1433. A relação completa
das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/corretoras-associadas

Abertura das Propostas e Formulação dos Lances

5.11 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

5.12 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar Conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

5.13 - O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
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5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

5.15 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;

5.16 - Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido
de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só
ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante;

5.17 - As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da
execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme
regra o artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002;

5.18 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

5.19 - No caso de desConexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

5.20 - Quando a desConexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (Chat) ou e-mail divulgando data e
hora da reabertura da sessão;

5.21 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de
tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;
(fechamento randômico)
5.21.1 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo hábil;

5.22 - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances

5.23 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após
o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

5.24 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

5.25 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação;

5.26 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

5.27 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 9 deste Edital, da Empresa Vencedora
deverão ser encaminhados em vias originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da data da solicitação em sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços já
readequada ao seu último lance, para o endereço da Prefeitura de Cornélio Procópio, localizada na
Avenida Minas Gerais, 301 Centro –Cornélio Procópio - PR. CEP.86.300.000 - Fone (43) 3520-8013, aos
cuidados da Pregoeira Meury Naomi Matuda Marques, e-mail: licitacaopmcp@gmail.com. NÃO HÁ
NECESSIDADE DE ENVIO VIA E-MAIL E/OU FAX.
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5.27.1 - O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora,
passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se
estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para
manifestação de intenção de interposição de recurso;

5.28 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.27. Será informado no
Chat o horário e a data exata para continuidade dos trabalhos;

6 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

6.1.1 - No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada a ficha
técnica descritiva, ANEXO 09, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema,
contendo as especificações as marcas e os modelos, dos produtos ofertados, quando for o caso. A não
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações as marcas e os modelos dos produtos
neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.

6.1.2 - A Empresa não poderá ser identificada na proposta eletrônica de nenhuma forma, sob pena
de desclassificação de sua proposta.

6.1.3- Será necessária a informação do regime fiscal no campo próprio da ficha técnica.

6.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 deste edital.

6.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

7 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

7.1- A Empresa vencedora deverá enviar, juntamente com a documentação de habilitação, a Proposta de
Preços escrita (Anexo 06), com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ –
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax,
número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.29, deste Edital;

7.1.1 - Na proposta final (Anexo 06) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item
ao novo valor proposto, considerando, inclusive a possibilidade do lote único contemplar vários itens ou
produtos. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado a cada
item, a fim de que este tenha em seu valor unitário um desconto compatível com a oferta global final.

7.1.2 - Na proposta escrita, deverá conter:

a. Especificação completa do objeto, com informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo 1 deste Edital; valor unitário com no máximo 2 (duas)
casas decimais (0,00); marca/fabricante; prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias); data e
assinatura do representante legal da proponente.

7.2 - Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em)
o menor valor por item.

7.3- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes
ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital;

7.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor;

7.5 - Serão rejeitadas as propostas que:
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a. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
identificação do produto licitado;

b. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

c. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM;

8.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após
o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

8.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;

8.4 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.22 e 5.23 deste Edital, o Pregoeiro poderá
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;

8.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

9 – DA HABILITAÇÃO
,

9.1. Deverão constar os seguintes documentos:

9.1.1 – Declarações:

a. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades
cabíveis, a superveniência de fato impeditiva da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º
8.666/93. (Anexo 02);

b. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre
ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo 03);
c. Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital. (Anexo 04);
d. Declaração de Idoneidade. (Anexo 05);
e. Declaração de Responsabilidade. (Anexo 07);
f. Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP. (Anexo 08).

9.2 - Qualificação Técnica
a. Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove já ter fornecido produtos constantes do objeto desta licitação,
informando ainda, sempre que possível, se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de
satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, assinados e datados.

9.3 - Habilitação Jurídica
a. Registro comercial, no caso de empresa individual;

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição
dos seus administradores;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;
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d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

e. Caso a empresa opte pelo disposto na Lei Complementar n° 123/2006, Artigos 44° e 45°, deverá
comprovar através da Certidão Simplificada da Junta Comercial seu enquadramento no regime das
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.4 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da Fazenda;

b. Alvará de localização válido; na hipótese de apresentação de alvará com prazo indeterminado ou a
título precário deverá ser apresentado o comprovante de pagamento válido da taxa para o exercício
corrente.

c. Certidão Conjunta Negativa de Tributos da Fazenda Federal, da Divida Ativa da União e de Débitos
Previdenciários (certidão unificada federal instituída 03/11/2014);

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

f. Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.º 12.440, de 07/07/2011;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

9.5 – Qualificação Econômica-Financeira
a. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da
proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de
acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93;

9.6 - Disposições Gerais Referentes aos Documentos:
a) Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias,
deverão ser autenticadas por tabelião ou, apresentados os respectivos originais para conferência pelo
pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão;

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
d) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior “d”, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

e) A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.

f) Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 90
(noventa) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os documentos
cuja validade é indeterminada;
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g) As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. Os licitantes que
apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não lograrem provar sua
regularidade serão inabilitados.

10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

10.2- A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de até 24 horas, procedendo aos encaminhamentos
necessários.

10.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente;

10.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo,
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente;

10.5- A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso;

10.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

10.7- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo;

10.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.9 - Os recursos deverão ser enviados em uma via original, para a Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio, no endereço: Av. Minas Gerais, 301– Centro – Cornélio Procópio– Paraná – CEP 86.300-000,
A/C. Departamento de Licitação, redigida em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do
recurso e assinatura do representante legal. O documento deverá ser protocolado nesta Prefeitura.

11 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento).

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega.

11.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução
do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio -PR, pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois)
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
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11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12 – DO CONTRATO
12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cornélio Procópio firmará
contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação nos
termos da Minuta do Contrato - ANEXO 02, que integra este Edital;

12.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da convocação,
para assinar o Contrato, quando deverá comparecer ao Departamento de Licitação, localizado no andar
térreo do Paço Municipal. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pelo Município de Cornélio Procópio.

12.3 - A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no presente Edital, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos subitem 10.4, deste Edital,
podendo o CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para
celebração do Contrato;

12.4 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração
com firma reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato nem nome da
empresa;

12.5 - A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do
PROPONENTE VENCEDOR, junto a Receita Federal e ao FGTS;

13 - DOS PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO
13.1 – O objeto será solicitado através de AF – Autorização de Fornecimento, expedida pelo
Departamento de Compras e será entregue na sede do Corpo de Bombeiros, sita À Av. Francisco
Gregoravicius, 111 – Conjunto Taurus em até 15 (quinze dia, contados a partir da ciência da AF –
Autorização de Fornecimento.

13.2 - A entrega do objeto no local acima definido, no horário das 08h00m até 11h30m / 13h30m às
17h00m de segundas à sextas – feiras. O Município se reserva o direito  o direito de recusar aqueles em
desacordo com o pedido.

13.3 - Na entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente;

13.4 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível;

13.4.1 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.

13.4.2- Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de
que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas
contidas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.5 - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.

13.6 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, em embalagem inviolável e com prazo de validade



Página 10 de 30

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

CNPJ: 76.331.941/0001-70
AV. MINAS GERAIS, 301
CEP: 86300-000 – CORNELIO PROCÓPIO - PR

PREGÃO Nº 108/2017
Forma Eletrônica

Processo de Licitação: 157/2017

Data do Processo: 31/08/2017

não inferior a 70% do prazo total, o qual será observado antes do aceite na Nota Fiscal.

13.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b. Verificar minuciosamente o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
e. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.2.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a. Efetuar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, modelo, fabricante;

b. Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

d. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
15.1 – As despesas provenientes das aquisições serão reconhecidas com as dotações orçamentárias:

01.01.08.06.182.0002.0.108.3.3.90.30.00.00.00.00-0515;
01.01.08.06.182.0002.0.108.4.4.90.52.00.00.00.00-0515.

15.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante aceitabilidade do
produto, caracterizado pelo aceite na Nora Fiscal pelo setor solicitante.

16 – REAJUSTE

16.1 – Os preços firmados são irreajustáveis.

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la,
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a
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qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

17.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

17.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

17.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

17.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

17.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação;

17.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado;

17.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;

17.9 - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada;

17.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
da cidade Cornélio Procópio, Estado do Paraná;

17.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 13h30m às
17h30min, de segundas a sexta-feiras, exceto feriados, no Departamento de Compras / Licitações da
Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - Paraná, telefone (43) 3520-8013 ou licitacaopmcp@gmail.com
para melhores esclarecimentos;

17.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

7.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário;

17.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Cornélio Procópio, 31 de agosto de 2017.

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES
Pregoeira
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ANEXO 01
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO
1.1 – Aquisição de equipamentos e materiais específicos à atividade operacional do Corpo de Bombeiros
de Cornélio Procópio:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
ESTIM. UNID.

VALOR
MÁX.
UNIT.

1

Abafador de fogo manual para combate a incêndios florestais.
Ferramenta usada para o combate direto ao fogo apagando o fogo
por abafamento, construída de lâmina (flap) de lona de correia de
alta resistência com furos, com comprimento de 45 cm, largura de
35 cm e espessura de 4 mm, parafusada em armação de ferro em
forma de T, com angulação de 30° para maior ergonomia do
operador durante o combate, cabo de madeira com comprimento de
1,50m e diâmetro de 30mm, peso total aproximado de 2kg.

4 UN 95,00

2 Bota de proteção para cilindros de mergulho em alumínio 11l 2 UN 50,00

3

Capacete desenvolvido para múltiplos usos, para incêndio florestal,
operações de resgate veicular e vertical, atendendo as Normas
EN12492,0 EN16471 e EN16473. Deve fornecer proteção à cabeça
contra impactos, queda de objetos, fogo e calor. Características do
casco: ser auto extintor de chamas, com propriedade anti UV,
altamente resistente, produzido em termoplástico injetado ou
material com resistência e durabilidade similar totalmente reforçado;
ventilado para proporcionar um nível elevado de conforto e
permitindo uma visão periférica superior de 105 graus de cada lado.
Deve possuir uma crista longitudinal designada a auxiliar na
absorção de choque. Deve possuir adesivos adesivos retro
refletivos (na cor cinza prateado) na parte superior juntamente com
a pintura (com acabamento liso, fluorescente ou fotoluminescente)
que garantam alta visibilidade do usuário, mesmo em condições
noturnas, de fumaça e poeiras. Possuir óculos com lete dupla
transparente de ampla visão, com banda elástica ajustável, para
proteção contra impactos de partículas volantes, poeiras, fumaças e
respingos químicos, os óculos deve obedecer a Normativa EM166.
O ajuste do capacete na cabeça do usuário será por meio de
suspensão com regulagem catraca e 6 tiras de absorção de
impacto em 6 pontos. Deve possuir tira jugular fixa com 3 pontos de
retenção, com dispositivo para ajuste no queixo, podendo ser
regulado e retirada por velcro ou engate macho-fêmea. No casco
externo deve conter dispositivo para fixação de lanterna, deve
possuir protetor de nuca com largura mínima de 12 cm, fixado em
três pontos no capacete, construído em material na cor preta, que
proteja a nuca do usuário contra fagulhas, respingos químicos e
raios solares. Atende os tamanhos de perímetros cefálicos de 53 a
63 cm. Peso máximo com todos os componentes e acessórios
(óculos de proteção e protetor de nuca): aproximadamente 950
gramas. Cor a ser definida.

5 UN 240,00

4

Capacete para resgate aquático com dispositivo de proteção
cranial, flutuante e ajustável com finalidade de uso em operações
aquáticas. Os capacetes devem ser confeccionados nos tamanhos
P, M e G, com as medidas de circunferência cranial e com sistema

5 UN 280,00
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de regulagem: P= 51-56cm, M= 53-59cm e G=55-61cm. Peso
aproximado: 550g. Nas cores a serem definidades, seguindo código
internacional: Branco= comando, Vermelho= oficial e líder,
Amarelo/laranja= socorrista e resgatista e Azul= vítima. A casca do
capacete de resgate aquático deve ser confeccionado em plástico
ABS (Acrylonitrile  Butadiene Styrene = Acrilonitrila Butadieno
Estireno) de alta resistência ou em PEAD (Polietileno de Alta
Densidade) . O forro do capacete de resgate aquático deve ser
confeccionado em espuma de células fechadas EVA (Ethylene Vinyl
Acetate= tileno Acetato de Vinila) com finalidade de absorver vários
impactos e garantir flutuabilidade. A espuma de células fechadas
deve ser fabricada com acabamento prensado por calor finalidade
de melhor ajuste, conforto e manutenção de limpeza. Deverá
possuir cintas com uma largura de n omínimo 15mm e no máximo
20mm. Produzido em poloamida ou polipropeno. Deve ter uma
superfície macia com finalidade de minimizar irritações e
escoriações

5

Colete de resgate para uso em rios com grande volume de água,
conforto com flutuabilidade de 10 kg, cordura 500r, espuma de
células fechadas em EVA, fita refletiva, com pontos de ajustamento
mais o cinto de resgate, fechamento central com zíper, sistema de
soltura rápida para resgate aquático com fivela em poliacetal - tipo
isca viva, passador duplo. argola de aço inox e fita de 50mm em
poliéster, bolso frontal de malha com zíper para guardar
equipamentos, pontos de anexar equipamentos, ombros reforçados,
peso aproximado co colete 1,2 kg. Colete tipo jaqueta para
emprego em atividades de resgate aquático e outras atividades
reconhecidas como de águas branca (equipamento auxiliar de
flutuação - EAE). Com dois bolsos frontais e dois suportes para
faca. Fecho frontal, espuma de células 100% fechadas conformada
e bem cavado na parte debaixo dos braços para não prejudicar os
movimentos. Alças com neoprene. Alto poder de flutuação.
Identificação nas costas com a inscrição "BOMBEIROS" EM
MATERIAL REFLETIVO. Tamanho a definir.

5 UN 350,00

6

Corda tipo estática com 12,5mm de diâmetro em rolo de 200m,
confeccionada  em poliamida trançada de no mínimo 32 feixes,
deverá ser de classificação estática, ou seja, alongamento máximo
de 3,00%, resistência mínima de 40KN, resistência a ruptura com
freio oito 3086 da N, bitola sob 10 kg igual a 12,2mm, flexibilidade
ao nó 0,83 e proporção entre a massa por metro da capa de no
máximo 40%. Deverá preferencialmente ser de cor vermelha,
amarela ou laranja. O número de choques sem ruptura com uma
massa de 100kg deverá ser maior que 20; e o peso máximo deve
ser de 97 g/metro em repouso. O material deverá apresentar
certificado emitido por órgão competente, de que é certificado pela
norma EN 1891, NFPA 1983 L, G, ISSO 9001.

200 M 18,00

7

Derivante em Y com válvulas de esfera para permitir a derivação
controlada  de 2 mangueiras de 1 1/2" a partir de uma linha inicial
com mangueira de 2 1/2". Seu corpo deverá ser fundido na forma Y,
em alumínio, conforme especificação T-6061 com tratamento
superficial em anodização dura ANSI A356.0t6, impregnado em
plástico para o preenchimento de porosidade e pintado interna e
externamente em pintura pó. As válvulas deverão ser com acentos
de vedação em polímero de alta tecnologia e esferas acionadas por
alavancas extra resistentes, confeccionadas a partir de um polímero
de nylon que seja resistente a impactos cíclicos, altamente

2 UN 700,00
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resistente a brasão, imune a produtos químicos e adequado para
operar em ambientes com altas temperaturas; as alavancas
deverão ser na cor preta, uma para cada saída e com sinalização
colorida em vermelho e azul para facilitar a identificação de qual
linha deve ser acionada quando em operação no campo. As
conexões são em liga de alumínio de mesma classe e tratamento
do corpo, no entanto, forjada e não fundida, para maior resistência
mecânica. A conexão de entrada é Storz de 2 1/2"
permanentemente giratória em caixa de esferas, as conexões de
saída, duas no total, em Storz de 1 1/2".

8 Gancho par captura de serpentes com cabo regulável; tamanho
mínimo 40cm e máximo 1m. Peso aproximado 200 a 300g. 1 UN 700,00

9

Laço para captura de animais confeccionado em alumínio de alta
resistência, com cabo em aço plastificado. Dispositivo de
travamento e soltura de laço de forma rápida e segura.
Comprimento de 150cm e peso aproximado de 1,1 kg.

1 UN 550,00

10

Lanterna com cinta elástica ajustável ao redor e acima da cabeça.
Resistente à água. Ajuste direcional do foco de luz, pelo menos 2
estágios de iluminação além de strobo rápido. Mínimo de 50 lúmens
para o 1° estágio e 200 lúmens para o 2°. Recarregável, com
bateria de pelo menos 800mAh incluída; mecanismo de zoom
telescópico que permite foco fechado ou espalhado. Led com vida
útil de ao menos 20.000h.

3 UN 100,00

11 Mangueira de baixa pressão para inflagem do colete equilibrador.
Tamanho mínimo de 60cm. 2 UN 120,00

12
Mangueira de baixa pressão para acoplagem à válvula reguladora
de 2° estágio em equipamentos de mergulho. Tamnho mínimo de
90cm.

4 UN 120,00

13

Nadadeira de colocação rápida feita de borracha termoplástica
flexível. Pala com hidrodinâmica (podendo ser de silicone,
termoplástica ou similar) de alta velocidade, possuindo na pala
quilhas, evitando o esforço muscular. Tamanho a ser definido.

5 UN 240,00

14 Pinção fabricado em alumínio para captura de répteis, com punho
tipo gatilho e pinça tipo "jacaré", comprimento aproximado de 1,2m. 1 UN 400,00

15

Utilizado para neutralizar a expansão do balão do Airbag durante
um procedimento de resgate caso o mesmo dispositivo seja
acionado acidentalmente, de simples instalação, compatível com
todos os modelos de veículos comerciais ou de passageiros,
incluindo caixa sintética para condicionamento. Confeccionado em
Aramida de alta resistência.

1 UN 2.300,00

16

Arco de aço com pintura eletrostática a pó e proteção plástica.
Arcos parafusados para facilitar a troca das telas (sacos), cabo de
alumínio anodizado, opturador de borracha, tela altamente
resistente com fio de nylon.

1 UN 700,00

17

Redução giratória para linhas de combate a incêndio de 63mm,
engate rápido tipo storz em sistemas hidráulicos de combate a
incêndio. Fabricado em latão. Medida: 2 1/2" e 1/12". Padrão
bombeiro NBR 14.349/99. Peso aproximado: 1,160 KG.

3 UN 160,00

18

Roupa para mergulho Long John com zíper frontal, neoprene plush
5mm, com zíper nas extremidades e proteção emborrachada nos
joelhos e ombros, peça única (macacão). Cor: preto/azul, com
identificação "CORPO DE BOMBEIROS". Costuras estanques com
montagem colada/cozida GBS, rebordos lisos para o máximo de
estanqueidade, neoprene extensível para maior liberdade de
movimentos durante o mergulho. Tamanho a ser definido.

3 UN 1.100,00

19 Saco em nylon 500 (cordura) contendo: 20m de corda de 10mm 5 UN 200,00
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flutuante, fitas refletivas, fitas refletivas, fitas de polipropileno, fivelas
e engates de nylon (YKK), tela para escoamento rápido da água,
costura reforçada com pesposto, mangueira para transporte no
fundo que protege a corda do atrito com o chão e outras
superfícies, espuma flutuadora certificada ISO 9001.

20

Adequado para colunas e pilares das portas de diversos tipos de
veículos. Com várias possibilidade de apoio para diferentes ângulos
de trabalho, tendo perfeito encaixe de modo que não se mova para
esquerda ou direita durante a operação. Fabricado em ferro fundido
com pintura eletrostática (ou epóxi) ou em aço inoxidável. Deverá
possuir pelo menos 04 pontos diferentes de apoio. Deverá ter pelo
menos uma cavidade ou alça para facilitar o transporte e o
posicionamento no veículo. Peso máximo da peça 15kg.
Capacidade máxima de pressão de no mínimo 500KN.

1 UN 1.050,00

21

Capacidade de 11 litros. Material em alumínio. Torneira tipo K.
Pressão de trabalho de 3.000 PSI, testado a no mínimo 150% da
pressão de trabalho. Rosaca 3/4" NPSM (Padrão Americano). Cor
amarelo. Bota de proteção incluída. Garantia mínima de 12 meses,
com assistência técnica no estado de entrega.

2 UN 1.700,00

22

Cinto de segurança tipo pára-quedista completo para
posicionamento no trabalho e proteção contra queda podendo ser
utilizado desde trabalhos em altura até resgates técnicos em altura.
Indicado para trabalhos de longa duração, inclusive em suspensão.
Reforçado, composto de fitas focando na região lombar e glútea de
45mm, com proteção para as mesmas em espuma revestida por
material que proporcione resistência mecânica, a cadeira deverá
ser de tamanho único com regulagem dupla, bilateral, e completa
do apoio lombar, que deve ser termo formado, resistente a água,
com presilhas autoblocantes de metal com fivela de ajuste rápido
em alumínio galvanizado a 5 microns de 10 KN de resistência na
cintura e no suporte para as pernas, este último também
confeccionado em fitas duplas de poliéster de 45 mm, o suporte da
região glútea deverá possuir fivela também em alumínio
galvanizado de travamento simples, deverá ser equipada com um
mailon rápido em meia lua de 45 KN de resistência, confeccionado
em aço pesando no máximo155g, admitindo-se uma variação de +
5%, deve possuir 4 suportes laterais para ferramentas. O
suspensório deverá ser confeccionado em fitas de poliéster de
45mm conectadas à cadeirinha de resgate mediante fivelas de
alumínio de conexão. Argola de conexão posterior posicionada no
terço superior das costas de acordo com a norma EN361.
Suspensor específico para o blocante ventral. Todo o equipamento
deve apresentar certificado emitido pelo laboratório competente de
que o material é certificado pelas normas EN 358, EN 813 e EN 361
(Boldrié).

3 UN 1050,00

23

O conjunto deve ser composto de no mínimo: 2 ALMOFADAS
PNEUMÁTICAS (fabricadas em fibra de aramida e para-aramida
com as seguintes dimensões: se a almofada for quadrada ou
retangular as dimensões deve ser entre 50x50cm e 75x75cm ou se
for redonda as dimensões devem ser entre 50cm e 75cm de
diâmetro. Cada almofada quando desinflada deverá ter no máximo
4,0cm de altura de modo que permita sua colocação sob estruturas
ou objeto a ser levantado e quando inflada deverá ter no mínimo
25cm de altura. Deve ter faixa refletiva para permitir a localização
em ambientes de baixa luminosidade. Cada almofada deverá
possuir alças laterais confeccionadas em polímero que permitam o

1 UN 20.000,00
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transporte e o seu rápido posicionamento sob a carga a ser
levantada. Deve dispor de pontos de encaixe e travamento de
maneira que impeça o deslocamento de uma almofada sobre a
outra durante operações. Capacidade para trabalhar em
temperaturas negativas máximas igual ou inferior a -15°C e
temperaturas máximas positivas igual o u superior a +50°C.
Conexão so sistema por meio de engate rápido); CONSOLE DE
CONTROLE DUPLO (deverá permitir ao usuário inflar  e desinflar
pelo menos 2 almofadas ao mesmo tempo ou em separado.
Conector rápido para no mínimo 2 saídas, com 2 manômetros e
com válvula de alívio (segurança) no caso de excesso de pressão.
As válvulas devem ser calibradas na pressão do sistema no
máximo 10bar (+20%). Ser confeccionado de forma que em caso
de queda não interfira nos comandos); CILINDRO DE AR EM
COMPOSITE (Capacidade mínima de 6 litros e pressão de trabalho
mínima de 300bar. O cilindro deve ser dotado de manômetro com
escala orientativa de 0 a 300bar para permitir conferir a reserva de
ar sem necessidade de pressurizar o sistema ou acionar outros
dispositivos. O equipamento deverá apresentar certificado emitido
por laboratório competente de que é certificado pelas normas EN
13731. O fornecedor deverá entregar no mínimo um cilindro com
todos os acessórios necessários à sua perfeita conexão com o
conjunto); DISPOSITIVO REGULADOR DE PRESSÃO (dotado de
manômetro de no mínimo 300bar de pressão, para redução da
pressão até a pressão de trabalho com mangueira de no mínimo 05
metros de comprimento); MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR (
próprias para uso em almofadas pneumáticas, com conexões de
engate rápido. Quantidade suficiente de mangueira para o
funcionamento de pelo menos 2 almofadas ao mesmo tempo, em
cores distintas, com no mínimo 5 metros de comprimento cada);
MANGUEIRA DE DESPRESSURIZAÇÃO (300bar de pressão, com
válvula de segurança e cor distinta das outras mangueiras do
conjunto com no mínimo 2 metros de comprimento); RECIPIENTE
PRÓPRIO PARA ARMAZENAGEM E TRANSPORTE (material
rígido para garantir a integridade da almofada e dos demais
componentes do conjunto). Apresentar certificado emitido por
laboratório acreditado, alegando que atende as exigências de
capacidade de levantamento, dimensões, altura de levantamento e
pressão especificados.

24

Composto por no mínimo: 02 escoras, 01 faca gancho ou similar e
01 bolsa (ou caixa) para transporte. Deverá permitir o uso em
diversos tipos de veículos. Cada escora deve pesar no máximo 9,5
kg e suportar uma carga máxima na direção longitudinal de no
mínimo 150 kg. Base antiderrapante e orifício para fixação em
outros tipos de terreno. Cinta ou fita tubular de tensão com
comprimento de 5m (com variação de 10%) e resistência mínima de
1500kg, esta cinta deve possuir um gancho que suporte uma carga
máxima igual ou superior a 1500 kg. Cada escora deve ter o
comprimento retraído de 1,0 a 1,5 metros e comprimento estendido
de no mínimo 1,70m. A alavanca telescópica da escora deve ter no
mínimo 07 posições de ajuste. A ponta da alavanca deve permitir o
perfeito ajuste na superfície de apoio.

1 UN 10.000,00

25

Manômetro e profundímetro no mesmo aparelho. Caixa em latão
estampado e niquelado com tampa em policarbonato e mangueira
reforçada (13mm de diâmetro). Válvula de segurança na parte
traseira que evita explosão da tampa em caso de vazamento.
Marcador de pressão até no mínimo 300bar, com visor

2 UN 1.000,00
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fosforescente e agulha de arrasto para marcação da profundidade
máxima.

26

Ferramenta alavanca de entrada forçada utilizada para bater,
perfurar, alavancar, torcer e cortar barreiras encontradas pelos
serviços de resgate. Consiste em 01 pé-de-cabra e encaixe tipo
garra de corte e na outra extremidade 01 cunha e 01 espora
(ponteira perfurante, haste chata para alavancas e superfície para
martelar), montados em uma barra de aço ideal para aberturas e
entradas forçadas. Dimensão aproximada de 930mm. Fabricada em
aço níquel e 15% de inox, com ranhuras anti-derrapantes. Peso
aproximado de 5kg.

1 UN 900,00

27

Maca na cor vermelha ou laranja, com carga máxima de trabalho de
200kg, própria para trabalhos de resgate em ambiente vertical.
Dimensões: 1,97m x 0,52m x 0,15m, permitindo o uso com prancha
(tábua) de resgate. Confeccionada com tubos em aço SAE 1010 e
perfis estruturais laminados em aço SAE 1010, fundo em
polipropileno com 2mm de espessura. Braçadeiras em poliamida
tipo T50R. Fivelas em aço inox ALSI 304L. Fitas em poliéster de
45mm de largura nas cores laranja, amarelo e preto. Pontos de
fixação para içamento indicado por adesivos refletivos nas cores
preto e amarelo. Pintura eletrostática epóxi à pó. Deve ser bipartível
com sistema de encaixe auto-blocante. Garantia de 02 anos.

1 UN 3.200,00

28

Alavanca expansora manual em aço de alta resistência
desenvolvida para efetuar trabalhos de tração, alargamento e
levantamento de carga, cremalheira com aproximadamente 110cm
de comprimento e 5cm de largura. Deve possuir canal guia e furos
em sua extensão para posicionamento e apoio para
alavanca/tração. Alavanca tubular em aço com aproximadamente
80cm de comprimento, altura mínima de levantamento de 16cm e
altura máxima de 100cm, largura do equipamento de até 14cm e
altura de até 125cm. Deve proporcionar  opções de alavancagem,
guinchamento e elevação com capacidade de no mínimo 2000kg,
sendo que o equipamento deverá ser testado em uma carga de no
mínimo 3000kg. Deve possuir adesivos luminescentes e uma base
rotativa em 360°. Cores predominantes: amarelo e vermelho. Peso
total aproximado: 14kg. Deve atender as normas EN 1494:2000.

2 UN 2.500,00

29

Machado Bombeiro forjado em uma única peça, sem soldas.
Estrutura em aço SAE. Dureza de 48 - 52 Hrc. Fixação da cabeça
ao cabo da cunha de madeira e resina especial, proporcionando
maior segurança ao usuário. Formato anatômico do cabo, para
melhor ajuste a mão do usuário. Cabo de madeira especial e
envernizado com 90cm de comprimento.

1 UN 350,00

30

Segundo estágio balanceado pneumaticamente para reduzir o
esforço inalatório. Dive e Pré-dive para minimizar a possibilidade de
FreeFlow. Botão de regulagem que modifica o esforço respiratório,
dependendo da necessidade do mergulhador. Corpo em tamanho
compacto para reduzir a resistência da água. Produzido em
tecnopolimero de alta resistência para propiciar mais leveza e mais
conforto. Tampa frontal com área em poliuretano para facilitar a
purga. Diafragma em silicone. Bocal ortodôntico em silicone.
Protetor de válvula de exaustão desmontável, sem necessidade de
ferramentas para facilitar a manutenção. Cor preta. Protetor de
mangueira incluso.

2 UN 650,00

31
Segundo estágio balanceado pneumaticamente para reduzir o
esforço inalatório. Dive e Pré-dive para minimizar a possibilidade de
FreeFlow. Botão de regulagem que modifica o esforço respiratório,

2 UN 600,00
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dependendo da necessidade do mergulhador. Corpo em tamanho
compacto para reduzir a resistência da água. Produzido em
tecnopolimero de alta resistência para propiciar mais leveza e mais
conforto. Tampa frontal com área em poliuretano para facilitar a
purga. Diafragma em silicone. Bocal ortodôntico em silicone.
Protetor de válvula de exaustão desmontável, sem necessidade de
ferramentas para facilitar a manutenção. Cor AMARELA. Protetor
de mangueira incluso.

32

Motor monocilíndrico, 2 tempos, refrigerado a ar. Potência de 3,3hp
ou superior e 56,5 cilindradas ou superior, rotação máxima de
12000rpm. Tanque combustível de 1,8 litros no mínimo. Sistema de
partida manual retrátil. Carburador por diafragma. Peso aproximado
12kg. O produto deverá ser montado e testado por técnico
especializado no ato da entrega.

1 UN 3.100,00

33

Fabricado em liga de alumínio aeronáutico de alta resistência.
Pernas tubulares anodizadas em vermelho, com 11 pontos de
regulagem de altura independente em cada perna. Sapatas e
cabeçote em aço carbono com 3 pontos de ancoragem para
conexão de mosquetões. As patas devem possuir articulações que
permitam a acomodação em terrenos planos e irregulares,
permitindo também que sejam posicionadas para cravarem em
solos de consistência moderada, como terra compacta ou gelo,
possuindo para tantos orifícios que permitam fixá-las com parafuso,
chumbador, hastes, entre outros. Altura mínima de 2m, com
resistência mínima de 45kn, e altura máxima de 3,7m, com
resistência mínima de 25kn nesta altura. Peso aproximado de 37kg.
Deve acompanhar uma bolsa em lona para transporte e uma
corrente utilizada para unir as pernas do tripé impedindo sua
abertura no momento da operação.

1 UN 5.500,00
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ANEXO 02

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. __________ sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)
______________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADFOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.º sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo)

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO 04

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no

Edital Pregão n.º ___/2017, bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no

que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação, quanto ao pagamento de

emolumentos à Bolsa Brasileira de Mercadorias pela utilização de recursos e tecnologia de informação.

Data:

______________________________________________

Assinatura do representante + Carimbo
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ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade de Pregão Eletrônico nº __/2017, instaurado pelo Município de Cornélio Procópio-PR, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, em __________ de ____________ de 2017.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.
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ANEXO 06

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE FORNECIMENTO

Ao Município de Cornélio Procópio-PR.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO Nº __/17 – FORMA ELETRÔNICA - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de
Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta readequada, conforme disputa realizada na Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

 RAZÃO SOCIAL:
 CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
 REPRESENTANTE E CARGO:
 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
 ENDEREÇO E TELEFONE:
 E-MAIL:
 AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA:

1.1.1 - Indicação do assinante do Contrato com dados pessoais completos.

2– DO OBJETO E PREÇOS:

2.1 – Deverá ser apresentada descrição do objeto, com preço unitário, marca e  modelo, observado o
valor contemplado na disputa de lances.

2.2 – Declaração/Declaramos que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias para o
fornecimento dos itens, tais como os encargos obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, referente ao
fornecimento do objeto deste edital.

3 – VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4 – PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 (quinze) dias contados do recebimento da AF- Autorização de
Fornecimento

LOCAL E DATA

CARIMBO E ASSINATURA

OBS.: (representante legal da empresa)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.
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ANEXO 07

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Pregoeira do Município de Cornélio Procópio-PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do processo de licitação, sob a
modalidade Pregão nº___/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - Estado do
Paraná, que:

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função
de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão nº ____/2017 realizado pela Prefeitura de Cornélio
Procópio– PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

__________,em __ de ______ de 2017.

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO 08
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP

(Caso se enquadre)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.º sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO 09

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

Marca e modelo do objeto:

Nº lote/item - Especificação do bem:
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):
Prazo de garantia:

Preço inicial para o item (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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ANEXO 10
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº__/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017
PREGÃO Nº 108/2017 – FORMA ELETRÔNICA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
CONTRATADA: ______________________

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede administrativa à Avenida Minas Gerais, 301, inscrita no CNPJ sob o nº
76.331.941/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Amin José Hannouche,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 521.746.549-20, portador da
cédula de identidade RG nº 31.039.282 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Espírito Santo, Centro, Cornélio Procópio-PR.

CONTRATADO:    _______________________

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a aquisição de equipamentos e materiais específicos à atividade
operacional do Corpo de Bombeiros de Cornélio Procópio, conforme proposta apresentada ao Pregão nº
108/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no Art. 5º inciso VI do Edital, sendo os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma,
reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – A despesa proveniente desta contratação será reconhecida contabilmente com a dotação:

01.01.08.06.182.0002.0.108.3.3.90.30.00.00.00.00-0515;
01.01.08.06.182.0002.0.108.4.4.90.52.00.00.00.00-0515.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA
4.1 – A CONTRATANTE solicitará o objeto através de AF – Autorização de Fornecimento, expedida pelo
Departamento de Compras e será entregue em até 15 (quinze) dias na sede do Corpo de Bombeiros, sita
à Av. Francisco Gregoravicius, 111, Conjunto Taururs.

4.2 - A entrega do objeto se fará, no horário das 08h00m até 11h30m / 13h30m às 17h00m de segundas à
sextas – feiras. O Município se reserva o direito  o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

4.3 - Na entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente;

4.4 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível;

4.4.1 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
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4.4.2- Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de
que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas
contidas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.

45 - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao atendimento
das exigências contidas neste edital.

4.6 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, em embalagem inviolável e com prazo de validade
não inferior a 70% do prazo total, o qual será observado antes do aceite na Nota Fiscal.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE
5.1 - O preço para fornecimento do objeto é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor global é de R$_________ (__________________).

5.2 - O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 - Em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, contra apresentação da nota fiscal
devidamente atestada por responsável pelo recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, com início na data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário.

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e,
conseqüentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para
terceiros.

8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do
contrato.

8.3 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato,
diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá
reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da
pendência.

8.4 - Ser a única responsável para com seus empregados, no que concerne ao cumprimento da legislação
trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n.º 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das
sanções cabíveis.

8.5 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias, quaisquer alterações
ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem
como apresentar documentos comprobatórios.

8.6 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por intermédio de
preposto constituído a acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
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8.7 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada neste termo.

8.8 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

8.9 – Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de eventual
condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores
correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes
e, inclusive da garantia contratual.

8.10 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso
consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
9.1 - Poderá ser aplicado a CONTRATADA quaisquer das penalidades arroladas nos artigos 86 a 88 da
Lei nº 8.666/93, garantida a ampla defesa e o contraditório.

9.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Cornélio Procópio – PR, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º
8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor
total do contrato ou da nota de empenho, podendo chegar, no máximo, a 20% (vinte por cento) no caso de
inexecução total do ajuste.
9.3 - Ao fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação,
ensejarem o retardamento da execução do certame ou do objeto licitado, não mantiverem a proposta,
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
119 dias, considerará descumprimento total do contrato, podendo o licitador aplicar a penalidade prevista
neste Edital.

9.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

9.6 - A importância relativa às multas será descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser
inscrita para constituir dívida ativa, na forma da lei, caso em que estará sujeita ao procedimento executivo.

9.7 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da
CONTRATADA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da
importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o
valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 e 78 seguintes, da Lei nº 8.666/93.
10.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
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b) Quando houver atraso na prestação dos serviços, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo
prazo superior a 30 (trinta) dias.
10.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o
integra, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
11.1 - Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório sob Pregão
nº 108/2017, aplicando-se no que couber a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– TOLERÂNCIA
13.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo
invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.

15.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº
8.666/93.

15.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cornélio Procópio, ___ de_____ de 2017.

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Amin José Hannouche

Prefeito

__________________________

TESTEMUNHAS: 1) __________________________2) _____________________________________


